
EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA (ratificado) 

 

Processo Licitatório nº 00109/2022 Pregão eletrônico nº 03/2022 

Registro de Preços: ( x ) Sim   ( ) Não 

Unidade Requisitante: secretária municipal de agricultura e pecuária 

Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração, bem como a 

observância aos preceitos legais e regras consignadas neste edital.  

Preços Máximos Aceitos: Média Estimada pela Administração 

Tipo de Julgamento: (x) Menor preço por item ( ) Menor Preço por lote ( ) Menor Preço Global 

Abertura: 15/06/2022 

Horário: 15h00min horário de Brasília 

Local de Realização: https://ammlicita.org.br  

Consulta ao Edital: www.imbedeminas.mg.gov.br e https://ammlicita.org.br 

Telef. Contato: 33 3324-1465   e-mail: licitaçãoimbedeminas@gmail.com 

Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: (  ) 

Sim ( x) Não 

Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional: ( ) Sim (x ) Não (Caso 

afirmativo,ver item 4 do edital) 

Licitação Exclusiva art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014:( X ) Sim ( ) Não 

Aplicar o Art. 48, III, da Lei Complementar 123/2006, em conformidade com o art. 87 do 

Código Civil Brasileiro: ( X ) Não (  ) Sim: 

Aplicar o § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014: (  ) Sim (x ) Não Obs.: Nos  

 

Peças Integrantes do Edital: 

01 – Normas específicas/Projeto Básico – Anexo I. 

02 – Declaração de Inexistência de fato Impeditivo à Habilitação – Anexo II. 

03 – Declaração de Cumprimento do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal – Anexo III. 

04 – Modelo de Credenciamento de Representante – Anexo IV; 

05 – Modelo de Proposta Comercial – Anexo V; 

06 – Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo VI. 

07 – Minuta de Contrato – Anexo VII. 

08 – Declaração de Cumprimento da Habilitação – Anexo VIII. 

09 - –Declaração  quadro societário servidor público  da ativa – Anexo IX 

10 – Estimativa de preço. – Anexo X. 

O município de Imbé de Minas, inscrito no CNPJ 01.613.233/0001-22, por intermédio de seu Pregoeiro 

juridicamente constituído, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 

10.520/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se 

subsidiariamente no que couber os ensinamentos contidos na Lei Federal n.º 8.666/93 e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as 

condições estabelecidas neste edital: 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Davi Teixeira Marques, com sua respectiva equipe de apoio 

e demais profissionais integrantes da administração pública intimados pelo pregoeiro como orientadores do 

certame. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público ou emergencial que impeça 

a realização deste evento na data e horário supracitados no preâmbulo deste Edital, a licitação será 

remarcada com a devida ciência dos licitantes. 
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Até dois dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e documentos, qualquer interessado 

poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão, desde que arguidos por escrito e tempestivamente 

protocolados no Setor de Licitações, no endereço supracitado no preâmbulo, deste edital, estando disponível 

para atendimento de segunda a sexta-feira em horário de funcionamento do órgão; 

As respostas do Pregoeiro à dúvidas e questionamentos suscitados, serão dadas por escrito, e 

encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, bem assim afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura 

Municipal de Imbé de Minas, para ciência de quaisquer outros interessados. 

Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o edital será revisto e o 

prazo de apresentação das propostas será reaberto. 

A empresa e/ou representante que tiver interesse em participar do certame, obriga-se a acompanhar as 

publicações referentes ao processo no site www.imbedeminas.mg.gov.br bem como as publicações no 

Quadro de Avisos da Administração, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos, podendo 

ainda encaminhar e-mail solicitando os esclarecimentos necessários. 

1 - DO OBJETO. 

1.1 – A presente licitação tem por objeto selecionar proposta para Registro de Preços de aquisição de 

uma pá carregadeira tipo zero hora, para atender demanda do município de Imbé de Minas, 

Convênio Plataforma + Brasil 922827/2021 / MDR, em conformidade com o anexo I deste edital 

(Termo de Referência, conforme solicitação). 

1.2 – O objeto desta licitação será executado em total observância às prescrições deste instrumento o qual 

disciplina as regras do certame. 

 

2 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 

2.1 – Poderão participar deste pregão as licitantes que atendam a todas as exigências contidas neste edital 

com ramo de atividade compatível com o objeto, inclusive quanto ao disposto nos seus anexos; 

2.2 - Não poderão participar deste pregão: 

2.2.1 - Licitantes suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, durante o 

prazo da sanção aplicada; 

2.2.2 - Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

2.2.3 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.2.4 - Licitante cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste pregão; 

2.2.5 - Licitante que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.2.6 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

2.3 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes junto ao 

certame. 

2.4 - Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado em https://ammlicita.org.br.  

2.5.  – TODAS OS DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO, DEVERÃO OPTAR POR SER ASSINADOS 

DIGITALMENTE OU COM CANETAS ESTERIOGRAFICA E ESCANEADOS, NUNCA FAZER PARTE DE UM OU DE 

OUTRO. 

 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006. 
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3.1 - Ao licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa, empresa de 

Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito a 

quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, será concedido o 

tratamento favorecido, nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal. 

3.2 - Na forma da legislação vigente, os licitantes para obterem o tratamento diferenciado deverão 

comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mediante a 

apresentação de: 

3.2.1 - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, ou declaração equivalente inerente à empresa 

participante; 

3.2.2 - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 

Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou declaração equivalente 

inerente à empresa participante. 

3.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

3.4 - Para concessão do tratamento diferenciado, os licitantes deverão apresentar acostado ao 

credenciamento ou a proposta comercial qualquer um dos documentos mencionados nos itens 3.2.1 e 

3.2.2. 

3.5 - Encerrada a fase de lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de até 5 (cinco) minutos, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à 

proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o 

valor estimado para a contratação, será declarada vencedora e lhe adjudicado o objeto do certame 

(exceto no certame exclusivo de ME, EPP, e equiparadas). 

3.6 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da condição do item 3.4, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito (exceto no certame exclusivo de ME, EPP, e equiparadas). 

3.7 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, 

§2º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, sendo assegurado, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que 

atenderem as exigências do edital (exceto no certame exclusivo de ME, EPP, e equiparadas). 

3.8 – Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) 

à proposta de menor valor (exceto no certame exclusivo de ME, EPP, e equiparadas). 

3.9 – Ocorrendo empate na forma do item anterior, proceder-se á da seguinte forma: 

3.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor preço será 

convocada para apresentar, no prazo de até 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame (exceto 

no certame exclusivo de ME, EPP, e equiparadas). 

3.9.2 - Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não 

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na hipótese do item 3.7 este 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto em lei. No caso de equivalência dos preços 

apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos § 1º e 2º do artigo da Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique quem primeiro poderá apresentar a oferta (exceto no certame exclusivo de ME, 

EPP, e equiparadas). 

3.10 – Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as exigências previstas neste 

edital será declarada vencedora do certame a licitante detentora da proposta de menor preço (exceto no 

certame exclusivo de ME, EPP, e equiparadas). 

 

4 – DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME EPP E EQUIPARADAS LOCAIS/REGIONAIS. 

4.1 – Não se aplica 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO. 



5.1 – Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente à Licitar Digital 

(https://ammlicita.org.br), até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 

5.1.1 –. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 

provedor do sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data de realização do pregão eletrônico; 

5.1.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema. 

5.1.3 –. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

5.1.4 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP)1, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a quaisquer dos 
impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar, em campo próprio, 

no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 
 

1 NOTA EXPLICATIVA: O tratamento diferenciado relativo às ME, EPP, microempreendedores individuais, sociedades 

cooperativas de consumo, produtor rural, pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei Federal nº 11.326/2006, em 

conformidade com o artigo 1º do Decreto Municipal nº3397/2020. 
 

 

5.1.5– O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

 5.1.5.1- Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de 
sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

atende às exigências do edital. 

5.1.5.2 Os licitantes deverão comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte mediante a 
apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sededa 

pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 

a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ouequivalentes, da sede 

da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção 

pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

 

6 - DA PROPOSTA ELETRÔICA. 

6.1 -A proposta com o valor do item demais informações, deverá ser inserida feita eletronicamente dentro 

do sistema da Licitar Digital, até a data e horário marcados para abertura das propostas, vedada a 

identificação do titular da proposta até a conclusão da fase de lances; 

6.3 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais; 

6.3 - A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do objeto, não 

se admitindo propostas para sua execução parcial; 

6.4 - O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital; 

6.5 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu  sistema  eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 



6.4 - A proposta final do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, quando se tratar de apenas 

um item será atualizada automaticamente pelo sistema considerando o valor do último lance ofertado pelo 

vencedor. Quando se tratar de mais de um item por Item será necessário que, o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, atualize diretamente na plataforma a proposta final após encerrada a sala de 

disputa. Excepcionalmente, em função de particularidades do objeto a pregoeira poderá requerer no chat 

envio de proposta final reajustada por e-mail;  

6.5 - A participação nesse certame implica no prazo de validade da proposta, obrigatório de 60 (sessenta) 

dias a contar da data estipulada para sessão de disputa; 

6.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos; 

6.7 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os 

licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse desta Prefeitura. 

6.8 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá 

do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

6.9 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10 - Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução do objeto 
desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura, tais como: fretes, tributos, encargos sociais e 
previdenciários. 
6.11 -  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços propostos. 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor POR ITEM, desde 
que observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

7.3 - Será desclassificada a proposta comercial que: 

7.3.1 - não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

7.2.3 - apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado neste edital. 

7.4 - Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou 
superestimados ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto 

no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

7.4.1 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para 

cobrir os custos, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 

7.4.2 - Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, 
sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de 

outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a); 

7.4.3 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

7.5 - Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Anexo II (exceto quando 
for serviço). 

7.6 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

7.7 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de 
preços serão corrigidos pelo Pregoeiro; 

 

ALERTA aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18 com o 

seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade 

com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de 

mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento base do certame se 

situem além daquele patamar. 



7.8 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance 
ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante 
expressa anuência do licitante. 

7.8.1 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 

7.8.2 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

7.9 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 
evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

7.10 - As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

7.11 Os licitantes vencedores do certame terão o prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para o 
envio de uma amostra de cada item arrematado. 

. 

08 - DA NEGOCIAÇÃO. 

08.1 - O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

 

09 - DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA. 

09.1 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 

com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações técnicas do objeto. 

09.2 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da prefeitura de 

Imbé de Minas ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

09.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

 

10- DA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO. 

 

10.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://ammlicita.org.br r e 
subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e 
horário limite estabelecidos no caput deste Edital. 

10.1.1- O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na página 

inicial do site https://ammlicita.org.br opção “Acessar”. 

10.2- Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com 
a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo(a) 
Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

10.3- Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização da sessão, o 
sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas. 

10.4- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectadosao sistema 
para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de 
duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular dolance. 

10.4.1– Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico que estará 
apto para o licitante enviar mensagem na fase de negociação. 

10.4.2- Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

        10.4.3– A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.4– O modo de disputa adotado é aberto. 

https://ammlicita.org.br/
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10.4.1– No transcurso da etapa de lances, será informado em tempo real, o valor do menor lance 

de cada licitante registrado no sistema. 

10.4.2- O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o Item ou Item. 

10.5- Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 

encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

10.6- Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço em relação ao valor estimado da contratação. A abertura da presente licitação dar-se-á em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.7 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência (quando for o caso). Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

 

10.8- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. A não desclassificação da proposta 
não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.9- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

 

10.10- O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. Os 

licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

10.11- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.12- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 10,00 (dez 
reais). 

 

10.13- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

10.14- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

10.15– A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 

10.16- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente. 

10.17- Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 

provedor: https://ammlicita.org.br . 

10.18- Havendo desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 



poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a), quando 
possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados 

 
10.19- Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação 
expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa. 

10.20- Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. 

10.21- Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.21.1- A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 03 (três) 
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 

lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

10.21.2- Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu 
direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à 
sessão. 

10.21.3- Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas 
propostas estiverem no limite estabelecido no item 12.23, na ordem de classificação, para o 
exercício do direito de preferência. 

10.21.4- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se 
encontrem nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que 
primeiro poderá apresentar novo lance. 

10.21.5- Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

10.21.6- Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o 
menor preço. 

10.22- Encerrada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar, via “chat”, diretamente com 

o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

10.23- Os licitantes, após finalizada a disputa do item a fase de habilitação poderão se manifestar 

através do sistema para o(a) Pregoeiro(a), em mensagem que será direcionada ao “chat” informando 
se possuem motivadamente intenção de recorrer. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata 
de Sessão do Pregão”. 

10.24- Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre 

a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

10.25- Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

encaminhar ao(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação: 

10.26- Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 

produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento da 
diligência. 

10.27- Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do(a) Pregoeiro(a), quando 
julgar necessário, para apresentação em 5 (cinco) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade. 

10.28- Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido 

 

11 - DA HABILITAÇÃO. 

11.1 – Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. Estes documentos deverão ser obrigatoriamente 

anexados na plataforma juntamente com a proposta da forma a seguir informada; 

 
12– DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1– Registro comercial, no caso de empresa individual; 



12.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

12.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

       12.4-  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

13.-  DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
a) 13.1– Comprovante de inscrição no CNPJ 

b) 13.2– Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da 
união (Certidão Conjunta); 

c) 13.3– Prova de regularidade com FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 

d) 13.4– Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) 13.5– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

f) 13.6– Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

14- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
g) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial da pessoa jurídica, expedida pelo 

cartório distribuidor (Fórum) ou extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça. 
g.1) Caso o licitante tenha interesse, poderá apresentar a Certidão Judicial Cível de 1ª instância, 

extraída do sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, do qual conste a ausência de distribuição de ação 
cível falimentar, em substituição à Certidão Negativa de Falência prevista na alínea “a”. 

Caso a certidão de falência conste como positiva, a empresa deverá apresentar certidão de objeto e pé, 

comprovando o estado em que o procedimento judicial se encontra, especialmente para fins de comprovação 

da não ocorrência do trânsito em julgado 

 

15- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - OPERACIONAL. 

13.1) Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica operacional fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, para os quais já tenha a licitante fornecidos os produtos iguais ou 

similar (es) ao objeto desta licitação, ou seja, sejam compatíveis em características, quantidades e prazos 

(art. 30, II) e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto da licitação 

(art. 30, § 3º), da Lei 8.666/93, podendo ser apresentado atestados para itens isolados, que atestem o 

desempenho da proponente quanto à qualidade dos produtos e o cumprimento dos prazos de execução. 

 

16- DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 

16.1 – DOS DOCUMENTOS 

16.2 - O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

16.1.1- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, 

observando- se que: 

• - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

• - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

• - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresenta 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito 

de negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 



dos tanto os documentos da matriz quanto os da filial2; 

• - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 

datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural. 

. 

17 – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 17.1- Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou deverá (ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer. 

17.2- Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, assim que 
finalizada a fase habilitação será iniciado o prazo para manifestação de recurso. Caso a pregoeira aceite 
a intenção de recurso o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ocorrência para enviar as 
razões recursais através da Licitar Digital, inserindo as razões recursais na plataforma. 

17.3- As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE, sendo as contrarrazões também 
deverão ser anexadas no site www.licitardigital.com.br. 

17.2.1- Os recursos e ou contrarrazões deverão ser realizados exclusivamente dentro da plataforma 

da Licitar Digital. 

17.4- Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto o(a) 
Pregoeiro(a) examinará as razões recursais podendo reformar sua decisão ou encaminhar os autos, 
devidamente informados, ao Prefeita Municipal para decisão. 

17.5- Os autos deste Pregão eletrônico permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos neste Edital, sendo que através do site www.licitardigital.com.br é possível 
ter acesso a ata do pregão alimentada em tempo real com todas as informações e atos praticados no 
certame. 
17.6 - Os recursos não terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento 

18 – DAS PENALIDADES. 

18.1 – Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, poderá ficar impedido de licitar e contratar com o 

município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais 

penalidades legais, o licitante que: 

18.1.1 – não assinar o contrato e/ou não receber a Ordem de Fornecimento dentro de até 10 (dez) dias a 

contar da intimação do ato; 

18.1.2 – apresentar documentação falsa; 

18.1.3 – deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

18.1.4 – retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

18.1.5 – não mantiver sua proposta; 

18.1.6 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

18.2 – Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela administração, execução parcial ou inexecução da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

18.2.1 – pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, e juros 

de 1% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da 

multa; 

18.2.2 – pela inexecução parcial ou total do fornecimento: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o município, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


18.3 – O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado judicialmente. 

18.4 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 18.2.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou não à pena de multa. 

 

19 - DA IMPUGNAÇÃO. 

19.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 02 (dois) dias 

úteis. 

19.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

19.3 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação 

de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do signatário e 

comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se 

procurador, somente procuração, se pública). 

19.4 - Os documentos citados no subitem 17.3 poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada pelo cartório competente, ou pelo Pregoeiro ou, ainda, publicação em órgão da 

imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

19.5 - O município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não 

tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. 

19.6 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 

8.666/93. 

19.7 A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

e será divulgada pelo site https://ammlicita.org.br  no lugar de costume, conforme Lei Orgânica do município. 

19.8 – Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no site 

www.imbedeminas.mg.gov.br e https://ammlicita.org.br . 

 

20 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

20.1 - O objeto deste pregão será adjudicado pelo Pregoeiro as licitantes vencedoras dos lotes ou itens, 

salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação será efetuada quando decidido a peça jurídica 

20.2 - A homologação deste Pregão compete ao senhor Prefeito 

20.2.1 - Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para retirar 

a nota de empenho, assinar o instrumento de contrato ou ata de registro de preços dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

20.2.2 - O prazo para retirada da nota de empenho, assinatura do instrumento de contrato ou ata de registro 

de preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

21- DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

O resultado final do Pregão será publicado no Diário Oficial da união, no site www.imbedeminas.mg.gov.br 

e no site https://ammlicita.org.br  sendo está de responsabilidade do Município 

22 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO 

22.1O Município poderá, na forma do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, substituir o contrato por outros 

instrumentos hábeis. 

22.2– O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de 05 (cinco) dias, 

contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa 

de até 5% do preço total do contrato. O licitante receberá e-mail informando que o contrato está disponível 

para download, assinatura e posterior upload no site  https://ammlicita.org.br sendo que além do upload do 

https://ammlicita.org.br/
http://www.imbedeminas.mg.gov.br/
https://ammlicita.org.br/
http://www.imbedeminas.mg.gov.br/
https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/


contrato no sistema da Licitar Digital será necessário o ENVIO DO CONTRATO ASSINADO FISICAMENTE 

PELOS CORREIOS PARA O ENDEREÇO NA PRAÇA SANTANA, 18, CENTRO, IMBÉ DE MINAS/MG. CEP 

35.323-00 , departamento de compras e contratos. 

22.3– Decorrido o prazo de assinatura do contrato sem manifestação do adjudicatário, é facultado ao 

Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente 

atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

 

23 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

23.1 – O objeto que compreende o objeto do certame será utilizado pela administração no presente exercício. 

23.2 – A execução se dará mediante Ordem de Fornecimento emitida pelo departamento de compras, 

devendo a vencedora do certame providenciar a respectiva entrega em até 60 (sessenta) dias a contar do 

recebimento seja pessoalmente, via e-mail ou whatsApp, sem nenhum custo para o município. Todas as 

despesas provenientes do fornecimento, tais como transporte, carga, mão-de-obra, equipamentos e 

quaisquer outros serão de caráter exclusivo da licitante vencedora. 

 

24 - DO PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

24.1 - O pagamento será efetuado pelo município de acordo com a efetiva entrega dos produtos por parte 

da contratada, em conferência com as suas eventuais solicitações, após o cumprimento das obrigações 

contábeis e financeiras de praxe, em até 30 dias do mês subsequente ao vencido. 

0209. 20 122 0011 1.044. 449052.ficha 455 0209. 20 122 0011 1.044. 449052.ficha 456 

24.2 – Os recursos orçamentários para suportar as despesas eventualmente contraídas, estão consignados 

no orçamento próprio do município compatível com o objeto do certame. 

. 

21 - DO FÓRUM. 

21.1 - As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Caratinga - MG com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1 – O presente processo somente poderá vir a ser revogado por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou, anulado no todo ou em parte por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.2 – O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65, 

§1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

22.3 – O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais e/ou material 

observadas na documentação e proposta de forma a ampliar a competitividade do certame e a selecionar a 

proposta mais vantajosa, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura do 

certame, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

22.4 – Ocorrendo o descumprimento das obrigações assumidas pela vencedora do certame, o objeto poderá 

ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as propostas 

apresentadas. 

22.5 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação da documentação 

relativa ao presente edital. 

22.6 – Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos será o resultado da 

licitação submetido ao setor jurídico para emissão de parecer, e após, encaminhado ao prefeito municipal 

para a homologação. 

22.7 – Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em aceitação 

plena das condições estipuladas neste edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos o licitante 

que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, argüir falhas e irregularidades no 

processo; 



22.8 – No exclusivo interesse do município este poderá emitir tantas Ordens de Fornecimentos, Ordens de 

Paralisação ou Ordens de Reinicio que se façam necessárias para o bom desenvolvimento dos trabalhos; 

22.9 – O objeto deste certame, observados os requisitos legais, em especial aos ditames previstos no art. 

57 da Lei Federal n 8.666/93, poderá ser prorrogado no interesse exclusivo da administração municipal. 

22.10 - Como condição de vigência contratual, a licitante deverá manter-se durante a execução do contrato 

ou ata de registro de preços todas as condições de habilitação apresentadas no certame; 

22.11 – É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto deste instrumento sem o consentimento da 

administração, bem como a participação de estranhos ao processo licitatório. 

 

Imbé de Minas/MG, 02 de junho de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Davi Teixeira Marques 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO I – NORMASESPECÍFICAS - TERMO DE 

REFERENCIA  - DO OBJETO. 

1.1 - A presente licitação tem por objeto selecionar proposta para Registro de Preços de aquisição 

de uma pá carregadeira tipo zero hora, para atender demanda do município de Imbé de Minas, 

Convênio Plataforma + Brasil 922827/2021 / MDR, em conformidade com o anexo I deste edital 

(Termo de Referência, conforme solicitação). conforme descrições contidas no ANEXO V deste 

edital. 

1.2 – O objeto ora licitado poderá ser utilizado, pela administração municipal em sua secretária 

municipal de agricultura e pecuária, no exercício corrente, bem como no exercício seguinte, enquanto 

perdurar a validade da ata de registro de preços. 

 

 

2 – JUSTIFICATIVADA CONTRATAÇÃO. 
 

2.1 – A presente licitação tem por objetivo Registro de Preços de aquisição de uma pá carregadeira 

tipo zero hora, para atender demanda do município de Imbé de Minas, Convênio Plataforma + 

Brasil 922827/2021 / MDR, em conformidade com o anexo I deste edital (Termo de Referência, 

conforme solicitação).. A escolha pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS “SRP” está ampara 

no Inciso II do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

3 – JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA PELO JULGAMENTO POR ITEM. 
 

3.1 – Não se aplica, devendo o julgamento seguir o definido no preâmbulo deste edital. 

 

4 – DA FISCALIZAÇÃO. 
 

4.1 – Competirá à administração municipal por meio de preposto designado, o acompanhamento, 

controle, fiscalização e execução do fornecimento podendo aceitar ou recusar os que estiverem em 

desacordo com as regras deste edital ou pela legislação. 

 

5 – DAFORMA DE FATURA E PAGAMENTO. 
 

5.1 – As faturas serão emitidas em reais. 

5.2 – O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Imbé de Minas de acordo com a efetiva 

na entrega por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais solicitações, após o 

cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 24 horas após o recebimento 

do equipamento 

5.3 - Como condição de pagamento, a licitante deverá manter-se durante a execução do contrato, ata 

de registro de preços ou qualquer outro documento hábil todas as condições de habilitação 

apresentadas no certame. 

5.4 - Os pagamentos à licitante somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos produtos nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser expedido 

pela Secretaria Solicitante. 

5.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

5.5 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à licitante para que 

sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no subitem 5.2 será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 



5.6 - O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 

informada pela licitante ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 

partes. 

5.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato, ata de registro de preços ou equivalente. 

5.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará ao município plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma. 

 

6 - DO JULGAMENTO. 
 

6.1 – O julgamento será efetuado conforme regras definidas no preâmbulo deste edital. 

 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

 7.1 – Os recursos orçamentários para suportar as despesas eventualmente contraídas, estão consignados 

no orçamento próprio do município, compatível com o objeto do certame. 0209. 20 122 0011 1.044. 

449052.ficha 455 0209. 20 122 0011 1.044. 449052.ficha 456 

 

8 - DA FORMA DE FORNECIMENTO. 
 

8.1 – O fornecimento se dará de forma eventual e fracionada, sem o compromisso obrigatório entre as 

partes nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2 – A entrega será por conta da licitante vencedora, sem nenhum custo ao município dentro de até 

60 (sessenta) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento no seguinte endereço: 

Praça Santanta, 18, Centro, Imbé de Minas/MG. No caso de outro endereço, este deverá estar descrito 

na Ordem de Fornecimento exaurida. 

8.3 - A licitante se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, assim como 

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a 

qualidade do objeto. 

8.4 - O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 

licitante para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados, etc. 

8.5 - O contrato, ata de registro de preços ou outro documento equivalente, bem como os direitos e 

obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 

parcialmente, nem ser executado em associação da licitante com terceiros, sem autorização prévia do 

município por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

8.6 - Os produtos deverão conter prazo de validade de fácil visualização com no mínimo um ano a 

contar da data de entrega para seu vencimento, podendo esse prazo ser menor quando determinado 

pelo fabricante. Entretanto deverá obrigatoriamente estar com validade compatível ao prazo de uso dos 

órgãos requisitantes. 

 

9 - DO ESTIMATIVO UNITÁRIO E QUANTITATIVO DO CERTAME. 
 

9.1 – O Estimativo unitário e quantitativo do certame está descrito no ANEXO IX deste edital. 

 

10 - DA GARANTIA DO CONTRATO. 
 



10.1 – A Prefeitura Municipal de Imbé de Minas – MG, se reserva no direito de poder exigir do licitante 

adjudicado a prestação da garantia de execução de contrato, nos termos do Art. 56, § 2º, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

11- DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR. 
 

11.1 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos que será de no mínimo um ano 

ou 90% de seu período de validade, quando for o caso. 

11.2 - Entregar os produtos objeto deste edital dentro das condições estabelecidas e respeitando os 

prazos fixados. 

11.3 - Executar o contrato, ata de registro de preços ou outro documento hábil responsabilizando-se 

pela perfeição técnica dos produtos entregues. 

11.4 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste edital sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão 

contratual. 

11.5 - Fornecer produtos novos quando for o caso que satisfaçam rigorosamente as especificações 

constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais 

consagradas, na falta de regulamentação da ABNT. 

11.6 - Cumprir os prazos previstos no contrato, ata de registro de preços ou outro documento hábil que 

venham a ser fixados pelo município. 

11.7 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto durante toda a 

sua vigência, no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido do município. 

11.8 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato ata de registro de preços ou outro documento 

hábil, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao município, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção do contrato ou outro documento. 

11.9 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 

a indicada no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria na 

execução e dos resultados obtidos, preservando o município de qualquer demanda ou reivindicação 

que seja de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora. 

11.10 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3º da 

Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei 

Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), e as práticas sustentáveis estabelecidas 

pela legislação aplicável, em especial: 

a) economia no consumo de água e energia; 

b) minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem 

gerados; 

c) redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 

d) utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis 

compostáveis; 

e) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

f) fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; 

g) utilização de equipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; 

h) observação das normas da ABNT e INMETRO. 

 

12- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

i) - Notificar a licitante sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos, fixando- lhe, 
quando não pactuado, prazo para corrigi-la. 

j) – Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

k) - Emitir, por meio do setor de compras o correspondente Pedido de Compra. 

l) – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos funcionários da 
licitante contratada, em relação aos produtos, objeto do processo. 

m) – Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, por meio do setor de compras do município de Imbé 



de Minas; 

n) – Efetuar os pagamentos devidos à licitante contratada nas condições estabelecidas. 

o) – Fiscalizar a execução do contrato, ata de registro de preços ou outro documento hábil o que não fará 
cessar ou diminuir a responsabilidade da licitante pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

p) – Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as especificações 
deste edital. 

q) – Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou 
de acabamento, ficando as correções às custas da licitante. 

r) – Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos produtos. 

s) – Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, ata de registro de preços, bem como 
dos termos aditivos que venham a ser firmados. 

t) – Efetuar o recebimento definitivo do objeto por meio do departamento de compras. 

u) – Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

 

13- DAS RESERVAS DE COTA, INCISO III DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR nº 
123/2006. 

 

13.1 - A administração municipal registra a impossibilidade de cumprir o comando do art. 48, III, da Lei 

Complementar nº 123/2006, que imprime o dever da Administração Pública de reservar cota de até 

25% para aqueles objetos que revelem uma natureza divisível, assegurada preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. De acordo com o disposto no artigo 87 do 

Código Civil Brasileiro, “bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, 

diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam”. Portanto, não é possível dividir 

esse objeto em itens, uma vez que irá comprometer o objeto na sua integralidade. Há ainda a vinculação 

do estimativo ao disposto no inciso I do art. 48 da Lei complementar nº 123/2006. 

 

14- DAS DEMAIS CONDIÇÕES. 
 

14.1 - O Município e a licitante poderão restabelecer o equilíbrio econômico / financeiro da contratação, 

nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 

demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 

em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado 

em geral. 

14.2 - O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 

dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.3 - O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo 

com o previsto neste edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 

Federal nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 

prejuízo das sanções previstas. 

14.4 - Qualquer tolerância por parte do município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela licitante, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o 

município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

14.5 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 

licitante designadas para a execução do objeto contratado, sendo a licitante contratada a única 

responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

14.6 - A licitante por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 

responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao município 

seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da 

omissão em executá-lo, resguardando-se ao município o direito de regresso na hipótese de ser 



compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

14.7 - A licitante guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 

documentos fornecidos pelo município ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo 

vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 

término. 

 

14.8 - A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa elaboração 

do contrato ou ata de registro de preços, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Imbé de Minas – MG 02 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Davi Teixeira Marques 

 Pregoeiro Oficial 



 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

 

A Prefeitura  

 

A/C: Pregoeiro  

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

 

 

   Prezado senhor, 

 

 

 A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o Nº _____________________________, neste ato, por seu representante legal abaixo 

assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, vem perante Vossa 

Senhoria DECLARAR que não existem impedimentos à sua habilitação na presente licitação, 

ciente de que declaração falsa é crime legalmente previsto no Código Processo Civil Brasileiro. 

. 

 

 Local/Data: ___________________ _____ de __________________ de 2022. 

 

 

   Atenciosamente, 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A Prefeitura  

 

A/C: Pregoeiro  

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

 

 

 Prezado Senhor, 

 

 

 A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o Nº ______________________________________, neste ato, por seu representante legal 

abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, em atendimento ao 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante Vossa Senhoria 

DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 Local/Data ______________________ _____ de ________________ de 2022 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

A Prefeitura  

 

A/C: Pregoeiro  

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

 

 

 Prezado senhor, 

 

 A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o Nº ______________________________, neste ato representada 

________________________________________________________ (qualificação: 

nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no edital 

do Pregão Eletrônico nº 003/2022, vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. 

_______________________________________, CPF ___________________________, como 

representante qualificado a participar e assinar todos os atos relativos à referida licitação, 

inclusive com poderes expressos para oferecer lances e apresentar ou desistir da interposição 

de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei Federal No 8.666/93. 

 

 

 Local/Data: _______________________ _____ de ______________ de 2022 

 

 

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal  

(Reconhecer Firma do representante legal sob pena nulidade do documento) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022.  

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DE IMBÉ DE MINAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0109/2022  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

 

Aos _______ dias do mês de ___________ de 2022, 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

_________________________________________________________, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS do(s) fornecedor(es) 

_________________________________________________________________, vencedor(es) 

do Pregão Presencial ___________, sob o regime de compras pelo SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS “SRP”, observadas as disposições contidas nas Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, mediante condições a seguir estabelecidas, que 

mutuamente aceitam e concordam. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 – A presente licitação tem por objeto selecionar proposta Registro de Preços de aquisição 

de uma pá carregadeira tipo zero hora, para atender demanda do município de Imbé de 

Minas, Convênio Plataforma + Brasil 922827/2021 / MDR, em conformidade com o anexo I 

deste edital (Termo de Referência, conforme solicitação. NO EXERCICIO DE 2022, 

conforme solicitação. 

 1.2 – A partir desta data, fica registrado, observada a ordem de classificação, os preços do(s) 

fornecedor(es) _____________________ nos itens ________________ pelo preço global de R$ 

___________________________________________. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DA AGREGAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO. 

2.1 – Independente de transcrição, fica fazendo parte desta ata todo o processo licitatório que 

lhe deu causa. 

2.2 – Os preços unitários quando a objeto assim determinar, serão anexados mediante Mapa de 

Apuração do certame ou planilha de preços atualizada do lance por parte da empresa registrada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXEPECTATIVA DO SERVIÇO. 

3.1 – O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será(ão) formalizado(s) pelo município, 

mediante emissão da respectiva Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou Contrato, 

conforme o caso, observadas as disposições legais. 

3.2 – O compromisso de execução só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, 

pelo(s) Fornecedor(es), da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou Contrato, decorrente 

desta Ata de Registro de Preços. O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender 

todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

3.3 – Somente quando a primeira registrada atingir o limite de serviço estabelecido na Ata de 

Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim sucessivamente, podendo ser 

indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à capacidade 

da registrada. 

3.3.1 – Entretanto, o segundo, terceiros e sucessivos na ordem de classificação, somente 

poderão fornecer ao município se praticarem no ato da intimação os preços do primeiro colocado.  

 

CLAUSULA QUARTA – DA ASSINATURA DO CONTRATO. 



4.1 – A critério exclusivo da administração municipal, poderá ser dispensado a elaboração do 

Instrumento de Contrato, conforme o caso, no caso de serviços sem garantia futura, inclusive 

assistência técnica nos termos do caput do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2 - Neste caso, a administração deverá substitui-lo por Nota de Empenho, Ordem de 

Fornecimento, Autorização de Compras ou outro instrumento hábil. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

5.1 – O município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 

5.2 – Competirá à administração municipal, por meio de preposto designado, o 

acompanhamento, controle, fiscalização e execução do eventual serviço podendo aceitar ou 

recusar os que estiverem em desacordo com as regras imposta por esta Ata ou pela legislação. 

5.3 – Os preços registrados e a indicação do respectivo(s) fornecedor(es) detentor(es) da Ata, 

serão divulgados trimestralmente no quadro de avisos da prefeitura conforme o disposto no art. 

15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

6.1 – A qualquer tempo, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo a prefeitura, através dos órgãos envolvidos, 

convocar o(s) fornecedor(es) registrado(s) para negociar os novos preços. 

6.2 – Caso o(s) fornecedor(es) registrado(s) se recuse a baixar os preços registrados, a 

Prefeitura poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 

oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.  

6.3 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados ressalvados a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 

6.4 – O diferencial de preços entre a proposta inicial do(s) fornecedor(es) detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo município à época da abertura da proposta, bem como, 

eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos, inclusive se houver 

prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços (quando for o caso). 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

7.1 - O Município e a licitante poderão restabelecer o equilíbrio econômico / financeiro da 

contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 

precedida de cálculo e demonstração analítica, devidamente fundamentada do aumento ou 

diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços 

e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

7.2 – Os preços registrados poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do compromisso com base na variação trimestral do INPC (FGV). Entretanto, esta variação será 

calculada apenas depois da assinatura desta ata. 

7.3 – Quando não for possível o reequilíbrio do contrato através do índice descrito no item 

anterior, comprovação de percas será efetuada mediante apresentação de Nota Fiscal de 

entrada à época da licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o percentual variado. 

 

CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS PREÇOS. 

8.1 – O(s) fornecedor(es) registrado(s) terá(ão) seu(s) registro(s) cancelado(s) pela autoridade 

competente quando:  

a) descumprir as condições estipuladas na Ata de Registro de Preços;  

b) não receber a Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem inconvenientes para a 

administração, ou superiores ao praticado no mercado; 



d) houver razões de interesse público.  

8.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente.  

8.3 – O(s) fornecedor(es) registrado(s) poderá(ão) solicitar o cancelamento de seu(s) registro(s) 

na ocorrência de caso fortuito ou de força maior comprovados e aceitos pela administração. 

 

CLAUSULA NONA – DO FORNECIMENTO. 

9.1 – O fornecimento se dará de forma eventual e fracionada, sem o compromisso obrigatório 

entre as partes nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.2 – A entrega será por conta do(s) fornecedor(es), sem nenhum custo ao município dentro de 

até 60 (sessenta) dias úteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento no endereço 

do almoxarifado ou outro endereço descrito na Ordem de Fornecimento. 

9.3 – O fornecimento do objeto será imediatamente à emissão da ordem de compras, sendo 

efetuada na sede da(s) empresa(s) registrada(s). 

9.4 – A(s) empresa(s) registrada(s) se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo 

município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável 

e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

9.5 – O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da(s) empresa(s) registrada(s) para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos, subcontratados, etc. 

9.6 – O contrato, ata de registro de preços ou outro documento equivalente, bem como os direitos 

e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 

parcialmente, nem ser executado em associação da licitante com terceiros, sem autorização 

prévia do município por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

9.7 – A(s) registrada(s) fornecerá garantia total e incondicional mínima de 12 meses dos bens 

ofertados, quanto a vícios ocultos ou defeitos, se responsabilizando por todos os encargos 

decorrentes disso, conforme determinado pelo fabricante; 

9.8 – No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, cabendo 

a(s) registrada(s) substituí-los dentro de até 60 (sessenta) dias. 

9.9 – O gerenciador reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto 

neste contrato, podendo cancelar o mesmo nos termos da legislação vigente. 

9.10 – A(s) registrada(s) é(são) obrigada(s) a substituir, de imediato e as suas expensas, o objeto 

em que se verificar irregularidade. 

9.11 – Todos os produtos entregues deverão ser registrados nos órgãos técnicos competentes 

regulamentadores do objeto 

9.12 – A vencera do certame e obrigada a efetuar a montagem dos produtos gratuitamente para 

o município. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO. 

10.1 – As faturas serão emitidas em reais. 

10.2 – O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de acordo com a efetiva execução 

por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais solicitações, após o cumprimento 

das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 24 horas dos recebimento do 

equipamento. 

10.3 - Como condição de pagamento, a(s) empresa(s) registrada(s) deverá manter-se durante a 

execução do contrato ou ata de registro de preços todas as condições de habilitação 

apresentadas no certame. 

10.4 - Os pagamentos a(s) empresa(s) registrada(s)somente serão realizados mediante a efetiva 

execução dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado 

de recebimento a ser expedido pela Secretaria Solicitante. 

10.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 



10.5 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à licitante para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 10.2 será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

10.6 - O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta bancária 

a ser informada pela licitante ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada 

entre as partes. 

10.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da(s) empresa(s) registrada(s)sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do 

contrato, ata de registro de preços ou equivalente. 

10.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará ao município 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

CLAUSULA ONZE – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1 – A presente Ata terá validade de doze meses a contar de sua assinatura, nos termos do 

inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser utilizada, de acordo com suas 

necessidades, mediante apostilamento para adequação da despesa.  

 

CLAUSULA DOZE – DA PUBLICIDADE. 

12.1 – Cópia da presente Ata com os mapas de preços finais deverão ser publicados no lugar de 

costume da prefeitura, como condição indispensável para sua eficácia. 

 

CLAUSULA TREZE – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

13.1 – Conforme justificado pelo Departamento de Contabilidade, desnecessário se faz a 

indicação especifica de dotação orçamentária, considerando que não existe o compromisso de 

despesas, e sim um cadastro de produtos para possíveis aquisições. Entretanto, quando da 

Emissão da Nota de Empenho, assinatura do Contrato ou qualquer outro documento hábil, 

contraindo-se a despesa, deverá o ordenador indicar dos créditos orçamentários para suportar 

as despesas, conforme disposto na Lei Complementar 4.320/64 e Lei Complementar nº 

101/2000. 

13.2 – Caso ocorrer aumento da despesa, ou esta não tiver enquadrada na Lei Orçamentária 

Anual (LOA), deverá o ordenador se atentar às regras consignadas na Lei Federal n.º 4.320/64, 

bem como às normas contidas nos art. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

CLAUSULA QUATORZE – DA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS. 

14.1 – Trata-se de despesa enquadrada em Registro de Preços nos termos do art. 15 da Lei 

Federal nº 8.666/93. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes à luz da lei de licitações. 

 

CLAUSULA QUINZE – DAS SANÇÕES E INEXECUÇÃO. 

15.1 – O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

registrada, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa de até 30% (trinta por cento) de 

sua proposta, suspensão no direito de licitar e contratar com o município, bem como à declaração 

de inidoneidade, conforme previstos na Lei Federal nº 8.666/93, salvo a superveniência 

comprovada de motivo de força maior desde que aceito pela administração; 

15.2 – O atraso injustificado da registrada, para fornecer os produtos requeridos, sujeitá-la-á à 

multa de mora no valor de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia excedente, sobre o valor 

global do pedido; 



15.3 – Na hipótese da registrada descumprir as obrigações assumidas no todo ou em parte, 

ficará sujeita ainda, a juízo do município, às sanções previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

 

 

CLAUSULA DEZESSEIS – DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

16.1 – A registrada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários para o devido serviço até o limite atualizado de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

CLAUSULA DEZESSETE – DA SUBCONTRTAÇÃO. 

17.1 – Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto desta 

Ata a terceiros, devendo a registrada fornecer os produtos eventualmente solicitados às suas 

expensas sem nenhum custo ao município. 

 

CLAUSULA DEZOITO – DA SUBMISSÃO AOS PREÇOS REGISTRADOS. 

18.1 – O município poderá adquirir de outro fornecedor os produtos objeto deste registro, 

proibida, todavia, qualquer aquisição destes produtos por preços acima do registrado nesse 

instrumento. 

 

CLAUSULA DEZENOVE – DOS SETORES ADMINISTRATIVOS E CARONA. 

19.1 – A critério da administração municipal, independente de solicitação formal, todos os órgãos 

da prefeitura poderão fazer parte desta ata. 

19.2 – Os demais órgãos e entidades administrativas do município, interessadas em utilizar o 

presente Registro de Preços como carona deverá efetuar o pedido de adesão a esta ata para 

analises das partes. 

19.3 – Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração, mediante prévia consulta, não podendo exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados. 

19.4 – Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do serviço, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

19.5 – O Departamento de Compras da prefeitura de Imbé de Minas será o órgão responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, 

respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.  

 

CLÁUSULA VINTE - DAS SANÇÕES. 

20.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento assumidos:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no serviço do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação assumida ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 

valor de cada ordem de fornecimento não atendida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor registrado e juros de 1% (um por cento) ao mês, incididos 

sobre o valor da multa, no caso de atraso superior à 30 (trinta) dias no serviço objeto ou no 

cumprimento de obrigação legal, com a possível rescisão contratual; 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do registro, na hipótese da compromissária fornecedora, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 

casos de descumprimento das obrigações, quando o município em face da menor gravidade do 



fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

aplicada. 

20.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município. 

20.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

20.4 - A compromissária fornecedora deixando de entregar documento exigido, apresentado 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a 

proposta, falhando ou fraudando no serviço, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo de multas previstas neste documento e demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM - DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

21.1 - O Registro poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito do município nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 

do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

CL/AUSLA VINTE E DOIS – DO FORO. 

23.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Caratinga – MG, como competente para conhecer e 

dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes desta ata, em prejuízo a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, para que produza 

seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou seus sucessores ao fiel cumprimento do 

que neste instrumento está pactuado. 

 

 Imbé de Minas – MG _______ de _________________ de 2022 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE IMBÉ DE MINAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

__________________________________ 

EMPRESA REGISTRADA 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 

 

1ª Testemunha: __________________________________, ID _________________ 

 

2ª Testemunha: __________________________________, ID _________________ 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº _____/2022. 

PROCESSO Nº 00109/2022  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2022 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE IMBÉ DE MINAS E A EMPRESA 

_________________________. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES. 

1.1 – -

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

______________________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ _________________, neste ato representada pelo(a) senhor (a) 

________________, brasileiro(a), solteiro(a)/casado(a), portador(a) do CPF _______________ 

ID _______________, residente e domiciliado, __________________ na _________________, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Pregão 

Eletrônico nº 003/2022, submetendo-se as partes às disposições da Lei Federal n.º 8.666/93, 

legislação complementar em vigor e ainda mediante cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma como se segue: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem por objeto selecionar proposta para Registro de Preços de 
aquisição de uma pá carregadeira tipo zero hora, para atender demanda do município de 

Imbé de Minas, Convênio Plataforma + Brasil 922827/2021 / MDR, em conformidade com o 

anexo I deste edital (Termo de Referência, conforme solicitação. NO EXERCICIO DE 2022. 

2.2 – É parte integrante e complementar deste contrato, independentemente de transcrição, o 

procedimento licitatório com toda sua documentação, bem como a Ata de Registro de Preços 

que lhe deu causa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. 

3.1 – O presente contrato terá sua vigência válida pelo período compreendido entre 

____________ e __________________. 

 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO. 

4.1 – A entrega será por conta da empresa registrada, sem nenhum custo ao município dentro 

de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento Ordem de Fornecimento no endereço da 

secretária municipal de Imbé de Minas, ou outro endereço descrito na Ordem de Fornecimento. 

4.2 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, 

assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 

favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

4.3 – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da licitante para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados, 

etc. 



4.4 – O presente instrumento de contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, 

não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado 

em associação com terceiros, sem autorização prévia do município por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 

CLAUSULA QUINTA – DO VALOR E PAGAMENTO. 

5.1 – As faturas serão emitidas em reais. 

5.2 - O presente contrato terá o valor global de R$ ________________________.  

5.3 – O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de acordo com a efetiva execução 

por parte da contratada, em conferência com as suas eventuais solicitações, após o cumprimento 

das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 30 do mês subsequente ao vencido. 

5.4 - Como condição de pagamento, a CONTRATADA deverá manter-se durante a execução do 

contrato ou ata de registro de preços todas as condições de habilitação apresentadas no 

certame. 

5.5 - Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva execução 

dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de 

recebimento a ser expedido pela Secretaria Solicitante. 

5.6 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

5.7 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à licitante para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no subitem 5.3 será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

5.8 - O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de depósito em conta 

bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes. 

5.9 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato, ata de 

registro de preços ou equivalente. 

5.10 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 

município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 – Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa correrá por conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

0209. 20 122 0011 1.044. 449052.ficha 455 0209. 20 122 0011 1.044. 449052.ficha 456 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

7.1 – Este contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas unilateralmente pela 

administração ou por comum acordo entre as partes nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

7.2 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição deste, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários para o serviço até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) conforme preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

CLAUSLA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

8.1 - O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico / financeiro 

da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 

precedida de cálculo e demonstração analítica devidamente fundamentada do aumento ou 



diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços 

e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

8.2 – Os preços registrados poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do compromisso com base na variação trimestral do INPC (FGV). Entretanto, esta variação será 

calculada apenas depois da assinatura desta ata. 

8.3 – Quando não for possível o reequilíbrio do contrato através do índice descrito no item 

anterior, comprovação de percas será efetuada mediante apresentação de Nota Fiscal de 

entrada à época da licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o percentual variado. 

 

CLAUSULA NONA – DA AGREGAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO. 

9.1 – Independente de transcrição, fica fazendo integrante deste contrato, como se nele estivesse 

transcrito todo o processo licitatório com a respectiva ata de registro de preços que lhe deu 

causa. 

9.2 – A CONTRATADA se compromete a manter junto ao município todas as condições de 

habilitação apresentadas, na forma do Inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

10.1 – O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes pactuadas nas hipóteses previstas 

pelos artigos 66 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.2 – A CONTRATADA se obriga a reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de empregados. 

10.3 – O município poderá a qualquer tempo promover análises nos serviços devendo a 

CONTRATADA favorecer tal analise sob pena de lhe ser aplicada às penalidades previstas pela 

Lei Federal nº 8.666/93; 

10.4 – Sobre os preços ora contratados estão contabilizados todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, na forma prevista pelo art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES E INEXECUÇÃO. 

11.1 – O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

CONTRATADA, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa de até 50% (cinquenta) por 

cento do valor global deste instrumento, suspensão no direito de licitar e contratar com o 

município, bem como à declaração de inidoneidade, conforme previstos na Lei Federal nº 

8.666/93, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior desde que aceito pela 

administração; 

11.2 – O atraso injustificado da CONTRATADA, para executar os serviços ora contratados, 

sujeitá-la-á à multa de mora no valor de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia excedente, 

sobre o valor global do contrato; 

11.3 – Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste contrato, no 

todo ou em parte, ficará sujeita ainda, a juízo do CONTRATANTE, às sanções previstas nos art. 

86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

11.4 – A inexecução total ou parcial de uma das cláusulas do contrato poderá ensejar sua 

rescisão pela administração, com as consequências previstas nos art. 77 e 80 da Lei Federal nº 

8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 87 da mesma lei; 

11.5 – O atraso injustificado na execução do contrato (art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93) 

acarretará em penalidades para a CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

12.1 – A rescisão contratual poderá ser: 



12.1.1 – Determinada por ato unilateral e devidamente fundamentado pela administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.1.2 – Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

pela autoridade competente, desde que haja conveniência para administração; 

12.2 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela administração, com 

as consequências previstas no item 11.4 deste contrato; 

12.3 – Constituem motivos para rescisão, o previsto no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.4 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido; 

12.5 – A rescisão contratual pelos motivos previstos no inciso I do art. 78 acarretará todas as 

consequências previstas no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA TREZE – DA PUBLICIDADE. 

13.1 – Extrato do presente instrumento deverá ser publicado no lugar de costume da Prefeitura 

Municipal, como condição indispensável para sua eficácia. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DO FORO. 

14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Caratinga – MG, como competente para conhecer e 

dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes deste contrato, em prejuízo a qualquer outro, 

por mais especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

  E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias 

de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou 

seus sucessores ao fiel cumprimento do que neste instrumento está pactuado. 

 

Imbé de Minas – MG _______ de _________________ de 2022. 

 

__________________________________________ 

 

CONTRATANTE 

__________________________________ 

CONTRATADA 

1ª Testemunha: ________________________________, ID__________________ 

  

2ª Testemunha: ________________________________, ID __________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

A prefeitura 

 

A/C Pregoeiro  

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

 

 Prezado senhor, 

 

 A empresa ___________________________________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ n.º _____________________________, neste ato, por seu 

representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no referido Pregão Presencial, 

declara, nos termos do artigo 4°, inciso VII da Lei Federal n º 10.520/02, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos no pregão supramencionado, ciente de que declaração falsa 

é crime legalmente previsto no Código de Processo Civil Brasileiro. 

 

 Local/Data: ______________________ _______ de _________________ de 2022. 

 

 

  Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

_____________________________________________________________________________ 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU   EMPRESA DEPEQUENO PORTE 

__________________________________________________________________________ 

À Prefeitura Municipal de Imbé de Minas 

A/C Pregoeiro 

Referência: Pregão Eletrônico nº 003/2022 

A empresa________  , inscrita no CNPJ sob nº _______________ ,por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a)    , portador(a) da Carteira de Identidade nº   

e CPF nº____________, DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, estando, portando apta a 

gozar dos benefícios legais vigentes. 

 

Local e Data,_______ de______de 2022. . 

 

 

Assinatura do representante legal da Licitante 

 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO  QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO  DA ATIVA 

 

PRC 0109/2022 

PREGÃO ELETRONICO 003/2022 

 

A empresa ......................................................, devidamente inscrito no CNPJ nº 

............................................................., através de seu representante legal 

Sr.____________________________, Inscrito no CPF :___________________________ ,  

declara, sob as penas da Lei, que a empresa  _____________________________ , inscrita no 

CNPJ ____________________________, não possui em seu quadro societário servidor público  

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de  sociedade de economia mista do órgão 

celebrante. 

 

 

 _________________________ ,  _______________/de  2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO X – ESTIMATIVO UNITÁRIO, GLOBAL E QUANTITATIVO DO 

CERTAME PROCESSO Nº 0109/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 

03/2022 
 

 

 

Item Descrição Qtde Unid. Valor 

Unitario 

Valor total 

1.   
 PÁ CARREGADEIRA NOVA, ANO VIGENTE – ZERO HORA 
– COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR: TURBO 
ALIMENTADO, DIESEL, MÍNIMO DE 04 CILINDROS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA MÍNIMA DE 125 HP, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 10.500 KG. SISTEMA 
ELÉTRICO MINIMO DE 12V, CABINE FECHADA COM AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA. ASSENTO COM 
SUSPENSÃO, ALARME VISUAL E SONORO, COM 
LIMPADOR DE VIDRO DIANTEIRO, PAINEL COM 
INDICADORES ANALÓGICOS, TRAÇÃO NAS 04 RODAS, 
TRANSMISSÃO POWERSHIFT, TIER III, MÍNIMO DE 04 
VELOCIDADES A FRENTE E 03 A RÉ, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 140L, CAPACIDADE MINIMA 
OPERACAO DE 2.900KG; CAÇAMBA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,80M³, COM LAMINAS E DENTES. PNEUS 
MINIMO DE 10 LONAS. GARANTIA DE 12 MESES. 
FORNECEDOR CREDENCIADO PELO FABRICANTE E COM 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA DENTRO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS.  

 

1 

unid 

 R$    

489.325,00                              

R$                                                 

489.325,00 

 

 


